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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 457, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
Código: FP-DO-115-2025-003

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder, nos termos do Decreto Municipal nº 129/2022, à servidora Maria Geiza Romão da 
Cunha, matrícula nº 7026-3, CPF nº ***.705.164-**, ocupante do cargo de Coordenadora da Divisão de 
Vigilância Epidemiológica, lotada na Municipal de Saúde, 2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 
299,12 (duzentos e noventa e nove reais e doze centavos), totalizando R$ 747,80 (setecentos e quarenta 
e sete reais e oitenta centavos), para custear despesas com deslocamento, alimentação e demais gastos 
necessários à sua participação na Capacitação para Codificadores de Causa Básica a partir da Revisão 
em vigor da Classificação Estatística Internacional de Doenças (CID-10), promovida pela Secretaria de 
Estado da Saúde Pública do RN – II URSAP, no período de 11 a 14 de novembro de 2025, na cidade de 
Mossoró/RN
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 10 de novembro de 2025

JOÃO MARIA BRAGA
Prefeito Municipal
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